
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO – SIHS 
 

 

(  ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS) 
(x) CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo Administrativo n°  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa de engenharia e consultoria para a elaboração de produtos técnicos especializados (minutas, estudos e pareceres) 
que sirvam de subsídio para a instituição e estruturação da governança das Microrregiões de Saneamento Básico (MSB), conforme as 
competências da SIHS. 
 

[SERVIÇOS] 

 
 

Participação 
[ampla/excl

usiva] 

Lote/ 
Item 

Código 
SIMPAS 

Descrição Unidade de 

Fornecimento 

(UF) 

 
 

Quantitativo 

 
 

Cronograma 

 
 

Exclusiva 

 
 
1 

 
02.14.00.00
156597-4 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 
na area de saneamento básico 
para elaboração de produtos 
técnicos que sirvam de 
subsídios para a instituição e 
estruturação da governança 
das Microrreriões de 
Saneamento Básico, conforme 
as competencias da SIHS . 

 
 
 

Relatórios técnicos 
 

 
 

04 

 
 

04 meses 

 

 
1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam do(a) ( ) anexo integrante deste Termo de Referência ( X ) 

descrição abaixo: 

 
a) Os produtos deverão contemplar, de forma integrada e sistemática, a estrutura, os artigos e as justificativas técniccas 

e legais para cada dispositivo, apresentando uma abordagem clara, concentrada e com fundamentação teórica; 

b) As intervenções propostas deverão ter caráter prático, ou seja, com possibilidade real de execução, acompanhada 

de sua argumentação técnica; 

c) As alternativas propostas deverão considerar a existência de conflitos diversos; 

d) Não deverão ser propostas alternativas, nos relatórios, aquelas que tenham impossibilidade de serem executadas, e a 

CONTRATADA deverá fazer extensa pesquisa no sentido de se certificar deste fato; 

e) Os procedimentos metodológicos adotados nos estudos e relatórios deverão ser claramente indicados e sempre 

justificados. No caso de ser necessária a adoção de hipóteses e considerações simplificadas, elas deverão ser 

convenientemente explicitadas e justificadas; 

f) As alternativas de solução adequadas deverão corresponder àquelas cujo conjunto de fatores e aspectos sociais, técnicos, 

ambientais, econômicos e financeiros sejam os mais apropriados; 

g) Os relatórios deverão ser apresentados em formato PDF, com resolução de acordo com a norma vigente, tamanho de 

página A4; as plantas, caso tenha, deverão ser entregues em formato A1; 

h) Os documentos elaborados devem conter, no mínimo:  

TERMO DE REFERÊNCIA/HABILITAÇÃO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 



 

 

Para a avaliação da condição de exequibilidade  

➢ Estrutura da Minuta do Regimento com os artigos e as justificativas técnicas da esrtrutura de 

Governança das Microrregiões de Saneamento Básico;  

➢ Análise da redução da estrutura colegiada;  

➢ Análise da viabilidade tecnica da implementação da minuta do regimento;  

➢ Impacto de Modificações ou Expansões;  

➢ Estrutura necessária para apoio às MSB;  

➢ Análise de Ações Externas;  

 

Para estudo e mapeamento de atores das Microrregiões de Saneamento Básico - MSB  

➢ Identificação  dos atores e partes interessadas nas MSB; 

➢ Avaliação Técnica e Institucional;  

➢ Análise da atuação do conselho participativo da MSB;  

➢ Instrumentos normativos do funcionamento e da estrutura de governança para a regionalização 

das MSB; 

➢  Infraestrutura e Tecnologia; 

 

Para Parecer Técnico de Modelos de Governança    

➢ Identificação de modelos de governança existentes,   

➢ Apresentação de modelos de estruturação para o funcionamento do Comitê Técnico; 

➢ Apresentação de modelos de estruturação para o funcionamento do Colegiado;  

➢ Análise das vantagens e desvantagens dos modelos de  comitê técnico e colegiado;  

➢ Aspectos Legais e Regulatórios  

➢  Monitoramento e Acompanhamento  

 
1.1.2 Nessa contratação não será exigida da contratada a realização de transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 04 (quatro) meses, a contar da data ( ) da assinatura do Contrato ( X ) da subscrição da 

Autorização de Prestação de Serviços – APS, prorrogável até atingir o limite de 7 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está especificada ( ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar 
( x ) da descrição abaixo: 
 

Trata-se de contratação por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021 visando a 

contratação de empresa de engenharia e consultoria, para  a elaboração de produtos técnicos especializados (minutas, estudos e 

pareceres) que sirvam de subsídios para a instituição e estruturação da governança das Microrregiões de Saneamento Básico (MSB), 

conforme as competencias da Secretaria.  

A contratação direta de uma empresa para apoio técnico representa uma solução ágil e eficiente para atender a  atual demanda  da 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento da Bahia, visando avaliar a estrutura das MSB existentes e propor melhoria com 

a implemantação do Regimento Interno e melhoria na esrutura de governança, seguindo o que está preconizado no marco legal do 

saneamento a Lei 11.445/2007, altereda pela Lei 14.026/2020. Dada a relevância dessas solicitações, é imprescindível a presente 

contratação de uma empresa de engenharia especializada no tema aqui tratado. Esse modelo garante eficiência no atendimento e 

qualidade nas decisões, assegurando que as análises sejam realizadas por profissionais com ampla experiência no setor. Além disso, 

é uma solução mais vantajosa e econômica, pois os custos com esses tipos de serviços especializados são pontuais e limitados a um 

período necessário, sem a necessidade de manter uma equipe permanente e de alto custo. 

A razão de escolha de um fornecedor e a vantajosidade econômica do serviço estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado e tem respaldo nos valores estimados para contratação direta, conforme exige o artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

Como visto, a necessidade de aquisição dos serviços, mostra-se viável e justificável do ponto de vista administrativo de interesse 

público. 

 

 

 



 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada abaixo: 

 
Com esta contratação, espera-se maior eficiência no atendimento às demandas do setor de saneamento básico da SIHS, no que diz 

respeito às Microrregiões de Saneamento Básico (MSB) proporcionando respostas ágeis e eficazes às solicitações dos municípios que 

compõem as MSB. A expertise da empresa contratada também contribuirá para fortalecer as atividades já desenvolvidas pela 

superintendência, permitindo a adoção de melhores práticas e novas tecnologias aplicadas ao Saneamento Básico. 

Além de ampliar a capacidade de resposta da SIHS, a contratação proporcionará troca de conhecimento técnico entre a equipe 

interna e os profissionais da empresa contratada, promovendo aprimoramento da equipe. Dessa forma, a contratação se alinha aos 

esforços para a implementação da Reestruturação das MSB e da aprovação do Regimento Interno.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme justificativa apresentada pelo gestor 
competente no processo administrativo de que trata este Termo de Referência. 

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

 
4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes 

4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) teste(s). 

 
4.4 Vistoria 

4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia. 

 
4.5 Subcontratação 

4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.6 Garantia da contratação 

4.6.1 Não haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no processo administrativo de que trata este Termo 
de Referência (art. 96, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 Regime de execução: Serviço com empreitada por preço unitário. 

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

5.1.1.1 Início da execução do objeto: a contar da data ( ) da assinatura do Contrato ( X ) da subscrição da Autorização de 

Prestação de Serviços – APS. 

5.1.1.2Cronograma de realização dos serviços: De acordo com a demanda da unidade, havendo previsão das demandas 

descritas no cronograma físico-financeiro em anexo (vale ressaltar que é uma previsão não taxativa, podendo ocorrer 

alterações nas quantidades e datas); 

5.1.1.3A contratante irá informar previamente ao contratado a demanada e as demais informações pertinentes para a 

realização da prestação do serviço. 

 
5.2 Local da prestação dos serviços 

5.1.1 Os serviços serão prestados nas dependencias da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamnto SIHS. 

 
5.3 Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 

 
5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste Termo de Referência. 

5.4.2 A contratada deverá anexar junto à sua proposta de preços declaração de elaboração independente de proposta e de 

inexistência de impedimento à participação na dispensa. 

 
5.5 Especificação da garantia técnica do serviço 

5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de serviço não durável, e de 90 

(noventa) dias, tratando-se de prestação de serviço durável (art. 26, incisos I e II do CDC). 



 

5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de maneira adequada e clara: 

a) em que consiste a garantia; 

b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada; 

c) os ônus a cargo do contratante da garantia. 

5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela contratada, devidamente preenchido, no ato do 

fornecimento do serviço, acompanhado de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, 

em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, parágrafo único do CDC). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal 

n° 14.133, de 2021). 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 

deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 

117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s): 

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, quando identificar qualquer 

inexatidão ou irregularidade; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de 

prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, reportando o fato 

ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato deverá verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 

156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, impeça a contratada de licitar e contratar. 

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa. 

6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 5 (cinco) dias úteis , a critério do 

Contratante. 

6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto: 

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos 

os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 



 

anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de aplicação de sanções. 
 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 
7.1 Avaliação da Execução 

7.1.1 A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, na forma descrita no subitem 7.2 deste 

Termo de Referência. 

 
7.2 Recebimento do Objeto 

7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante 

termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, inciso I, 

“a” da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita da 

contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perí odo de faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá emitir 

relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto, analisar o desempenho e a qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, encaminhando-o ao gestor do contrato. 

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada pelo(s) 

fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 

7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório. 

7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1° da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021) 

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos demais documentos 

que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade competente para recebimento 

definitivo. 

7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021): 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento de obrigações 

assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais correspondentes, solicitando à contratada por 

escrito, as respectivas correções; 

c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios elaborados e 

documentações apresentadas; 

d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; 

e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e 

f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a contratada deverá 

ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) relativamente à parcela 



 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento (art. 143 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s). 

7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

 
7.3 Liquidação 

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, prorrogáveis por até 15 (quinze) dias úteis, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de liquidação da 

despesa. 

7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 

equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução 

do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o Contratante; 

7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhado (s) 

da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 

habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste Termo de Referência; 

 
7.4 Prazo para pagamento 

7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

subitem anterior. 

7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, 

pro rata tempore. 

 
7.5 Forma de pagamento 

7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em instituição financeira 

contratada pelo Estado da Bahia. 

7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem anterior, 

deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos. 

7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos 

tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, e, as 

situações específicas, à adoção da forma eletrônica. 

7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por ocasião da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária. 

7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 , não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio de processo de: 
(x) Contratação direta, com adoção do critério de julgamento (x) menor preço (  ) maior desconto. 
(  ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento (  ) menor preço 
(  ) maior desconto. 

 
8.2 Exigências de habilitação 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 Habilitação jurídica 
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 

a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis; 
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual limitada – EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos 
atuais administradores. 



 

e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, observando-se a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a atividade 
assim o exigir. 
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( x ) Estadual/Distrital ( ) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda (x ) Estadual/Distrital ( ) Municipal/Distrital do domicílio ou sede do prestador de serviço, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou o compromisso de sua 
regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634, 
de 2023. 

 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
8.2.1.3 Qualificação Técnica  
a) certidões de acervo técnico emitido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
contratação, ou da parcela de serviço indicada pela Administração.  
a.1) A CONTRATADA deverá apresentar profissional com registro ativo no CREA e experiência mínima comprovada de 15 anos na 
elaboração de estudos, planos e ou projetos, na área de Saneamento Básico. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 119.125,43 (cento e dezenove mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos), 

conforme planilha de quantitativos e preços unitários e global (  ) abaixo ( x ) em anexo, os quais correspondem ao critério máximo de 

aceitabilidade dos preços unitários e global. 

 
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e a sua alocação entre contratante e contratada, 

quando elaborada matriz de riscos. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária, conforme 

Declaração que deverá ser juntada pelo Ordenador de Despesas. 

. Unidade Orçamentária: 08.101 – APG/SIHS 

. Programa de Governo: 420 – Universalização do Saneamento Básico 

. Compromisso: 01 – Desenvolver ações, planos, projetos e políticas de saneamento básico 

. Iniciativa: 0001 – Implementar a Política de Saneamento Básico 

. Função: 17 – Saneamento 

. Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 

. Ação Orçamentária: 3056 – Apoio a Entidades Microrregionais de Saneamento Básico 

. Região/planejamento: 9900 – Estado 

. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

. Destinação do resurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 

. tipo de recurso orçamentário: Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro 
 

 
10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 

 

 
11. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
11.1 Vinculam-se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021): 

a) Planilha orçamentária – Anexo I 
b) Planilha Fator K – Anexo II 
c) Cronograma físico-financeiro – Anexo III 
d) Análise de Riscos – Anexo IV 
e) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – Anexo V 

 
 
 

Salvador, 11 de março de 2026 

 
Marcelo Menezes de Freitas 

Matrícula: 92090445  

Superintendência de Saneamento – SAN  


